
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 40, DE 2010 

 
Altera o § 1º do art. 1º da Lei 9.826, de 23 de 
agosto de 1999, que dispõe sobre incentivos 
fiscais para desenvolvimento regional, altera a 
legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, e dá outras providências. 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O § 1º do art. 1º da Lei 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ............................................................................................ 

§1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos 
empreendimentos industriais na faixa de fronteira da região Sul e na 
região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.” (NR) 
 
 
Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 

5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a 
que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei 
orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 
exercícios seguintes. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Parágrafo único. O benefício de trata o art. 1º só produzirá efeitos a partir de 

1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implantado o disposto no art. 2º. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
O enfrentamento das desigualdades regionais exige tratar esse problema 

como uma questão nacional. Embora haja particularidades, as desigualdades envolvem 
todo o território nacional e não apenas o Norte, Nordeste e Centro-Oeste. As 
desigualdades regionais diminuem a coesão e integração territorial do país, acarretando 
perdas para o conjunto da Nação. Por isso, a solução exige a construção de consenso 
entre a sociedade e os três níveis de governo, até porque o problema gera efeitos diretos 
e indiretos para toda a população. 

A agenda de ação da Política Nacional de Desenvolvimento Regional 
engloba diversas escalas de intervenção. Ações organizadas em múltiplas escalas são 
necessárias para o alcance de seus objetivos, desde a supranacional à local, passando 
pela nacional, macrorregional e sub-regional.  

O Projeto que agora submeto à consideração de meus Pares visa a 
articulação das ações e elaboração de plano estratégico de desenvolvimento para a faixa 
de fronteira da região Sul. Como é sabido por todos os órgãos e entidades de pesquisa e 
análise econômica, a faixa de fronteira da região Sul representa uma situação de 
desequilíbrio para os padrões da realidade social e econômica, pois seus indicadores 
mostram uma clara e inequívoca desvantagem em relação ao restante do país. 

Confio na compreensão dos colegas parlamentares no sentido de 
aprovarmos o presente projeto para correção desta injustiça histórica. 

 
Sala das Sessões, 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
............................................................................................................. 
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Seção II 

DOS ORÇAMENTOS 

        Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

        I - o plano plurianual; 

        II - as diretrizes orçamentárias; 

        III - os orçamentos anuais. 

        § 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

        § 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

        § 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

        § 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

        § 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

        I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

        II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

        III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
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        § 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

        § 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 

        § 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 
e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei. 

        § 9º - Cabe à lei complementar: 

        I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

        II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

............................................................................................................. 
 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 
 

............................................................................................................. 
 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 
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        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o (VETADO) 

 
............................................................................................................. 
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 Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.(Vide ADIN 
2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

............................................................................................................. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
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        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata 
o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

............................................................................................................. 

 

LEI No 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999. 

Conversão da MPv nº 1.916, de 1999 

Dispõe sobre incentivos fiscais para 
desenvolvimento regional, altera a legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e 
dá outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas 
saídas de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de 
dezembro de 1996. 

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais 
instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal. 

§ 2º  O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI 
incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, 
nacionais ou importados diretamente pelo beneficiário. 
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§ 3o  O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas até 

31 de dezembro de 2015. (Redação dada pela Medida Provisória nº 471, de 2009) 

§ 4o  O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, 
inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, dez por 
cento do valor do crédito presumido apurado. (Incluído pela Medida Provisória nº 471, 
de 2009) 

§ 5o  A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove 
junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no 
§ 4o, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 471, 
de 2009) 

............................................................................................................. 
 

 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 25/02/2010. 
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